
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___________/2024.

Dispõe sobre a concessão da Medalha

“Dr. Enéas Carneiro do Mérito

Estudantil” à Ilma. Dra. Janaína

Exposito.

Art. 1º. Fica concedida a Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito

Estudantil” à Ilma. Dra. Janaína Exposito, pelos relevantes serviços prestados a

Sorocaba.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aprovação

deste Decreto Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

S/S., 02 de dezembro de 2024.

ÍTALOMOREIRA

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA:

A Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil” é uma honraria

destinada a reconhecer personalidades que se destacaram no campo dos

estudos, promovendo valores educacionais, culturais e cívicos. A presente

proposta de concessão desta medalha à Dra. Janaína Exposito, Diretora Jurídica

da Sociedade Veteranos de 32 - MMDC, é um ato de justiça e reconhecimento

pela sua contribuição ímpar à preservação da memória histórica e aos valores

democráticos do povo paulista, especialmente no que tange à Revolução

Constitucionalista de 1932.

A Dra. Janaína Exposito tem demonstrado uma dedicação inabalável à

preservação dos ideais constitucionais que definiram a luta de 1932, atuando de

forma decisiva para perpetuar o legado dos heróis sorocabanos que

participaram deste importante movimento histórico. Seu trabalho como

Diretora Jurídica da Sociedade Veteranos de 32 - MMDC vai além do âmbito

técnico-jurídico, abrangendo ações que promovem a valorização da história

paulista, do civismo e da cidadania.

Além de sua atuação jurídica de excelência, a Dra. Janaína tem sido uma

figura de inspiração para estudantes e cidadãos, incentivando o estudo e a

disseminação de valores éticos e democráticos. Sua contribuição intelectual e

prática reforça a conexão entre o conhecimento histórico e a formação de uma

sociedade justa e democrática, essencial para o desenvolvimento social e

cultural de Sorocaba.

A Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil” encontra seu

significado na valorização daqueles que, por meio do estudo e do esforço

pessoal, promovem mudanças positivas na sociedade. A Dra. Janaína Exposito
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personifica esses ideais ao utilizar sua formação acadêmica e experiência

jurídica para fortalecer a memória histórica e a identidade cultural de Sorocaba

e do Estado de São Paulo.

Sua atuação contribui para educar as atuais e futuras gerações sobre a

importância de valores como liberdade, justiça e cidadania, especialmente por

meio da valorização da Revolução Constitucionalista de 1932. Essa dedicação é

essencial para a preservação da identidade cultural e para a promoção de um

sentimento coletivo de pertencimento e orgulho.

A concessão da Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil” está

em conformidade com os dispositivos legais e constitucionais que promovem o

reconhecimento de indivíduos com contribuições relevantes para a sociedade. A

Constituição Federal, em seu artigo 205, destaca a educação como direito de

todos e dever do Estado, sendo uma ferramenta essencial para o

desenvolvimento pleno da pessoa, a cidadania e a qualificação para o trabalho.

No âmbito municipal, a Lei Orgânica de Sorocaba também reforça a

importância de valorizar ações que promovam a educação, a cultura e o civismo,

legitimando iniciativas de reconhecimento público como esta.

Ao conceder a Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil” à Dra.

Janaína Exposito, a Câmara Municipal de Sorocaba reforça seu compromisso

com a promoção dos valores educacionais e cívicos. Este reconhecimento não

apenas celebra a trajetória de uma cidadã exemplar, mas também serve como

estímulo para que outros cidadãos e estudantes se inspirem em seu exemplo de

dedicação e esforço.

Além disso, a homenagem fortalece o vínculo da comunidade com sua

história, promovendo o engajamento social e o reconhecimento de figuras que

se destacam por sua contribuição ao desenvolvimento humano e cultural.
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A concessão da Medalha “Dr. Enéas Carneiro do Mérito Estudantil” à

Dra. Janaína Exposito é uma iniciativa justa, necessária e de grande simbolismo.

Por meio de sua trajetória acadêmica e de sua atuação como Diretora Jurídica

da Sociedade Veteranos de 32 - MMDC, a Dra. Janaína tem contribuído de

maneira ímpar para a valorização da memória histórica, dos estudos e dos

valores democráticos que sustentam nossa sociedade.

A presente homenagem, além de reconhecer o mérito individual da Dra.

Janaína Exposito, reafirma o compromisso do município de Sorocaba com a

preservação e promoção de valores essenciais à construção de uma sociedade

mais justa, educada e democrática. Por isso, solicito aos nobres vereadores a

aprovação deste projeto de lei, para que a medalha seja concedida a essa ilustre

cidadã, exemplo de ética, estudo e cidadania. LDA

S/S., 02 de dezembro de 2024.

ÍTALOMOREIRA

VEREADOR
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